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í. Resumo.

O empreendimento Rotavi lndustrial Ltda. atua no setor de produção de ligas metálicas

(ferro-ligas) e silicio metálico, exeÍcendo suas atividades no município Várzee da Palma -

MG,

EÍn 1410612019, Íoi íormalizado, na SUPRAM-NIr, o processo administrativo de

licenciamento ambiental sob PA n" 00021/'1980/025/2019, na modalidade de renovaçáo de

licença ambiental de operaçáo.

Como atividade principal a ser licenciada, o empreendimento tem capacidade nominal

instalada de 230 Udia, sendo que durante grande parte da vigência da Licença de Operação

(LO) não houve produção, visto que a indústria estava com as suas atividades paralisadas.

Com rêlaçáo à infraestrutura industrial, a área total do terreno, constante nos registros de

imóveis apresentados, corresponde a 73,8 hectares.

Em 12 e 13t09t2019 houve Íiscalizaçáo/vistoria técnica ao emprêendimento a fim de

subsidiar a análise da solicitaçâo de renovação do licenciamento ambiental, na qual foi

constatada a nâo conformidade ambiental do empreendimento, conforme seÍá explicitado ao

longo do Parecer Único.

A água utilizada pêlo empreendimento destina-se ao atendimento do processÔ industrial e

ao consumo humano, a qual advinha de uma captação em curso d'água (rio das Velhas),

conespondendo, a época, a um consumo máximo de 10.523,04 m3/mês.

Não há qualquer intervenção ambiental a ser autorizada na área do empreendimento,

estando este instalado em perímetro urbano municipal e, portanto, dispensado, também, da

constituição de Reserva Legal.

Os efluentes líquidos gerados pelo empreendimento sáo objeto de tratamento, sendo o

efluente de origem doméstica destinado à rede pública de coleta da Companhia de

Saneamento de Minas Gerais (COPASA) e o efluente industrial direcionado à caixa -\
separadora de água e óleo (CSAo).

Não há sistema de controle de emissõês atmosféricas (despoeiramento) instalado nos 06

fornos de redução (03 fomos de 6,0 MVA e 03 fornos de 24 MVA), nem nos 04 Íomos de

indução presêntes na indústria.

O armazenamento temporário e a destinaçáo final dos resíduos sólidos não se apresentam

totalmênte ajustados às exigências normativas.

Cabe ressaltar que as condicionantes impostas na licença anterior náo foram cumpÍidas de

forma satisfatória, conforme será demonstrado ao longo do presente parecer.

Desta forma, a SUPRAI, Norte de Minas sugere o indeferimento do pedido de renovação

da licença de operação do empreendimento Rotavi lndustrial Ltda.-

PU n006530í4/2019GOVERNO DO ESÍADO DE MINAS GERAIS
Seqêtaria de Eslado dê À,!êio Ambiente ê Desenvolvimenlo Suslentávêl
Sub*cÉlaria de GesÉo e Regularizaç5o Ambiêntal lntegrada
SupeÍlntendênciâ Rêgionalde RegulaÍizaçao Ambiênlâl do Norie dê Minas

Ruá Gâbriel Passos. 50 - centro Montes Claros/Mc cEPr39.400_112
Teleíd: (38) 3224-7500



i;?Íl
'=.4? -

ôOVERNO DO ESTAOO DE MINAS GÊRAIS
sedelâria de Esiâdo dê Mêio AmbÉnte e Des€ívdvimniô

3:[fi[fJ.*:,?"j,ffi ã#:x1'Ér:,â§'ffiti['ffi' [I fl II I I Í
PU ô" 06530í4120í9

Dâta:11/112019

2. lntrodução.

O empreendimenlo Rotavi lndustíal Ltda. apresenta como atividade principal, nos termos da
DN 217120'17, sob o código 8-03-04-2, "PÍoduçáo de ligas metálicas (ferroligas), silicio
metálico e outras ligas a base de silício" classificada como de Potencial Poluidor/Degradador
Médio e Porte Grande, o que o enquadra na Classe 4.

2,'1. Contexto histórico.

O processo em questão trata-se de Renovaçáo da Licença de OperaÉo do
empreendimento, cuja Lacença de OpeÍaçáo (LOC no 032/2015 - PA n0

000211198On2312014) teve a validade de 4 (quatro) anos.

O presente processo Íoi instruído com Relatório de Avaliaçáo de Desempenho Ambiental -
RADA, sendo Íormalizado em 14/06/20'19, sob a responsabilidade técnica de elaboração
dos estudos ambientais de Thiago Baóosa e Oliveara, CREÂi MG-147219.

O empreendimento nâo possui AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, o qual foi
solicitado como condicionante no PU n'0635881/20'15 (PA n0 0OO21rl98OlO23l2O14) de
2310712015.

O empreendimento estava com suas atividades paralisadas desde 06/2014, de acordo com
as declaraçóes do empreendedor, sendo que desde o início de 2019 o mesmo vem
operando um dos fomos de 6 MVA e um fomo de induçáo.

Foi realizada Íiscalização/vistoria técnica nas datas de 't2 e 13/09/2019, Auto de
Fiscãlização - AF n' 58.300/2019, como forma de subsidiar a continuidade da análise do
processo e avaliar o desempenho âmbiental do empreendimênto.

2.2. Caracletização do êmpreêndimento.

O empreendimento localiza-se em zona urbana. situado à Avenida Salvador Robêrto no

1.963, no baiÍro PÍogresso do munacípio de Vá.zea da Palma, cujas coordênâdas
geográficas de ponto central coÍrêspondem a '17" 35' 36,0" S e 44'43'05,0" O (SIRGAS
2000).

Ruâ GabrÉl Pesos.50 - CêntÍo - Monles Cleres/Mc -CEP:3940G112
TelêÍax: (38) 3224-7500
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Figura I - Delimitação da área industrial da Rotavi lndustrial Ltda., conforme informado pelo

empreendedor. - Fonte: Google Earth.

A atividade desenvolvida corresponde a produÉo de ligas metálicas (ferÍoligas)' silicio

metálico e outras ligas a base de silicio (Código 8-03{4-2, nos termos da DN COPAM

21712017]), em uma área total de 73,8 hectares (diferentemente da declarada na licença

anterior que era de 84,91 ha), conforme registros de imóveis apresentados. cabe salientar

que, de acordo com os registros de imóveis apresentados - matrículas 1406 / 1407 e 7039'

a área delimitada em planta topográfica apresentada pelo empreendedor náo condiz com o ^
memorial descritivo constanles nos documentos.

O regime de operaçáo previsto para a unidade industrial era de 4 turnos, durânte 7 dias na

semana, confoÍmê licênça anterior.

A refeÍida unidade metalúÍgica possui 6 fomos de reduçáo (3 fomos de 24 MVA, 3 Íomos de

6 MVA) e 4 Íornos de induçáo, no entanto, 05 fomos de redução e 4 fornos de indução estão,

segundo informado, em condiçóes de opeÍaÍ, contudo, sem sistema de despoeiramento.

Salienta-se que um dos foÍnos de rêduÉo (6 MVA) encontra-se parcialmênte desmobilizado.

A capacidade atual dê produção dâ referida unidade industrial é de 70.000 Uâno de

feÍoligas, ligas e silicio metálico, contando com uma potência instaladâ de 72MW. Segundo

informado no RADA êssa capacidade de produÉo varia dependendo do mix a ser produzido.

Para o desenvolvimento das atividades na capacidade total de produção o empreendimento

necessita de cercâ de 5OO funcionários (licença anterior). sendo que foi informado em

vistoria que atualmente a indústria conta com 140 funcionários.
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Após a concessão da Licençâ de Operação em caráter CoÍretivo (CeÍtiÍicado de LOC no

0322015) o empreêndimento paralisou as suas atividades, segundo anformaçôes constanles
no RADA, sendo que em 2019 retomou a operação de '1 Íomo de 6 MVA.

Segundo informado no RÂDA o empreendimento teve as suas atividades perâlisadas no
mês junho de 2014, desta Íorma a utiljzaçáo da capacidadê nominal instalada até o final do
ano de 2018 foi de 0%.

O fomecimento de energia elétrica provém de concessionária local (Companhiâ Energética
de Minas Gerais S.A - CEMIG), cujo consumo previsto em 2014 era de 45.000 kwh.

3. DiagnósticoAmbiental.

A área ocupada pelo empreendimento encontra-se em áÍea totalmente urbanizada,
locálizâda no baino Progresso, no municipio de Vázea da Palma.

Figura 2- Locaiizaçáo do empreendimento Rotavi lndustrial Ltda - Fonte: coogle Earth

Os impactos ambientais relativos ao empreendimento correspondem àqueles relacionados à
operação industrial, como a geração de êfluentes líquidos domésticos e industriais, a
geraçáo de resíduos sólidos, ruidos ê êmissões atmosféricas.
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3.í. Recursos Hidricos.

A Rotavi lndustrial Ltda. encontra-se implanlada na margem esquerda do Rio das Velhas, no

municipio de Váeea da Palma.

A interferência direta do empreendimento no curso d'água se dá devido a captação de água

e a possível carreamento de malerial para a drenagem dê águas pluviais.

A empresa possui um ponto de captação no Rio das Velhas, entretanto a Portaria

26A0120'12, cujo volume de captação médio mensal era de 10.523,04 m3 (vazão de 59,76

m"/h por I horas/dia e 22 dias/mês - uso industrial), encont.a-se vencida.

Em 14106/2019 o empreendedor protocolou novos estudos para obtenção de outorga para

captaÉo em águas superficiais no Rio das Velhas, conrorme PA no 38.780/2019'

Pelos estudos apresentados (PA no 38780/2019) a vazáo pleiteada coÍrespondê a cerca de

45.960 m3/mês, bem supenor ao consumo previsto na licença anterior.

Havia outra captaçáo realizada por meio de poço tubular (Portaria 855/2012 - 877,5 m'/mês),

entretanto o empreendedoÍ promoveu o tamponamenlo provisório do poço, segundo

procedimento H da NoTA TÉcNlcA. Dlc/DvRc No 01/2006 do IGAM.

Devido a captação em curso d'água sem a devida oulorga o empreendimento Íoi autuado

(Auto de lnÍraçâo n' 180.7762019).

3.2. Cavidades naturaE.

O empÍeendimento locâliza-se em área urbana, cujo entomo com raio de 250 m está

inseÍido em âÍea uÍbanizada, assim, está dispensado de apresentação de prospecção

espeleológica, segundo a lnstrução de Serviço Sisema 08/2017.

Salienta-se ainda que o empreendimento está inserido em áreas de potencialidade de

oconência de cavidades classificâdas como baixa e ocorrência improvável, conforme -
consulta realizada no site do IDE-SISEMA.
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Figura 3 - Restrição Ambiental - Potencialidade de oconência de cavidades (CECAV). -
Fonte: IDESISEMA.

3.3. Rêserva Legal ê Árêa de Preservação Permanentê

Como o empreendimento encontra-se instalado em perímetro urbano municipal o mesmo
encontra-se dispensado da constituição de Resêrva Lêgal. Também náo foi observada nos
registros de imóveis analisados, a existência de área verde.

A Área de Preservação Permenente é referente ao Rio das Velhas. Nessa faixa de
vegetação foram observadas diversas áreas queimadas, situação essa que se estende à
faixa de vegetação contínua a mesma, o que dêmonstra a vulnerabilidade que estas se
encontram em relação às queimadas.

Quanto à Área de Preservaçâo Permanente - APP do Rio das Veihas, além de grandes
faixas de vegetaÇáo queimadas, foi obsêrvado um loteamento nêsta, praticamente na
margem do rio (barranco), com diversas moradias. Foi informado pelo empreendedor que
este loteamento se trata de invasão por terceiÍos, sendo que, a tal situação encontra-se em
vias judiciais.

4. Compengações.

A Lei no 9.985 de 18 de Julho de 2000 píevê compensaÉo ambiental para
empreendamentos de signiÍicatavo impacto ambiental instruídos com E,A/RIMA. conforme o
disposto no artigo 36:

"Nos casos de licenciamento ambienlâl de empreendimentos
de signiÍicativo impacto ambiental, assim considerado pelo

E
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órgáo ambiental competente, com íundanento em estudo de

impacto ambiental e respectivo relatóio - EINRIMA, o
empreendedor é obrigado a apoiat a implantaçáo e
manutençáo de unidade de conseyaçào do Grupo de Proteçáo

lntegral, de acordo com o disposto neste adigo e no
regulamento desta Lei."

Em nível estadual esta compensação é determinadâ nos termos do Decreto no 45.175, de
17 de setembro de 2009, o qual estabelece a metodologja de gradaçâo de impactos
ambientais e procedimentos para fixaçáo e aplicação da compensaçáo ambiental

Tal compensação já havia sido solicitada pela condicionante no 16 da Licença de operação
anterior - PA n' 00021119802102312014, Certificado LOC n' 032/20'15 de 1411012015, poÉm
a mesma náo foi cumpÀda.

Como este Parecer sugere o indêferimento da Renovaçáo da Licença de OperaÉo, a citada -
compensaçáo náo será solicitada.

5. Aspectos/lmpactos ambientais e mêdldas mitigadoras.

5.í. Efluentes liquidos

Os eÍluentes líquidos gerados na indústria compreendem os efluentes liquidos sanitários

devido aos funcionários alocados, bem como os efluentes liquidos industriais gerados na

oficina mecânica e no lavador de veículos.

tledida(s) mitigadora(s):

Os efluentes líquidos sanitários sâo recolhidos e destinados por meio de uma elevatória até

a Estação de Tratamento de Efluentes Sanitários da COPASA, a qual realiza o tratamento

destes eÍluentes-

Em 25102115 o empreendedor apresentou a anuência da COPASA para o recebimento e

tÍatamento dos seus efluentes liquidos sanitários.

os eÍluentes liquidos industraais gerados na oficina e lavagem de veículos sâo direcionados

a uma caixa separadora de água e óleo (CSAO).

Segundo consla no processo, o óleo recolhido na oÍicina e na CSAO era destinado a

empresas regularizadas.

Cabe inÍormar que a área de oflcina necessita de edequâçôes, visto que â mesma náo é

totalmente cobêrta. e oconendo iôcidência de chuvas no Iocal, os eÍluerÍes serão

direcionados para a única CSAO presente no local e/ou para â área na entrada da oficina, a

qual não possui solo impermeabilizado.

A condicionante no 12 previa a apresentaÉo de proieto técnico para melhorias no pátio de

manutençáo (estocagem de material, caixa SAO, cobertura, drenagem pluvial, etc.) com

PU n" 06530í4/20í9
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5.2. Resíduos Sólidos

Os resíduos sólidos gerados no empreendimento, segundo levantamento no Estudo de

lmpacto Ambiental-ElA,/Relatório de lmpacto Ambiental-RIMA e Plano de Controle

Ambiental-PcA, referente ao processo anterior (LOC), correspondem a moinha de carvão,

flnos de minério, óleo usado, estopas e embalagens sujas de óleo, flltros de óleo, escória do
procêsso, casca e rêstos de toras de madeira, lixo doméstico, resíduos do ambulatório,

limalha, lâmpadas, restos de alimentos, sucata, etc.

Medida(s) mitigadora(s):

Segundo consta no processo anterior, tanto a moinha de carvão quanto a escória de
processo estavam sendo vendidos a terceiros, entretanto há ainda uma grande quantidade

destes materiais dispostos no empreendimento de forma inadêquada.

No processo ante.ior, o empreendedor propôs o armazenamento temporário da moinha de
carváo em caçambas cobertas por lona, entretanto veriÍicou-se que ainda hoje há moinha de
carvão disposta na área norte do empreendimento sobre solo sem impermeabilização, em
locais sem cobertura e sem sistema de contenção de flnos.

Apenas o depósito de finos de processo, o depósito de matéria prima (calcário, piroluzita,
quartzo e pasta eletródica) e o depósito temporário de resíduos (resíduos perigosos)
possuem piso concretado, sendo que apenas este último possui cobertura e certa restrição
de acesso.

Salienta-se que no depósito de resíduos perigosos não há nenhum sistema de contenção
para evitar dêrramamentos, em possiveis casos de vazamento.

Ruã Gabnel Passos.50 Centro Montes Cla.os/MG - CEP: 3S 400- 1 12
Telefax (38) 3224-7500

cronograma de execuçáo para aprovação da SUPRAM-NM, entretanto tal projeto não foi

aprcsentado.

O layout apresentado no processo de renovação de licença contempla uma cobertura no

lavador de veículos, entretanto em vistoria náo se verificou a presença desta cobertu.a.

Nâo há na entrada da oÍlcina, canaleta ou lombada que impeça que a água de chuva,

contendo óleo carreado do piso, alcance o solo sem impermeabilizaçáo.

Foi verificado durante fiscalização/vistoria técnica, Auto dê FiscalizaÇâo n" 58.300/2019, que

o sistema de drenagem de água pluvial do empreendimento encontra-se com diversos

bueiros entupidos.
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Figura 4 - IdentiÍicação da disposiçáo de mate.iais na área do empreendimento - Fonte

Google Earth (caminhamento em vistoria).

Os demais resíduos (óleo lubrificante usado, lâmpadas, EPI'S, etc.), segundo certificados

emitidos pelas êmpresas recebedoras, eram destinados de forma ambientalmente adequada.

5.3. Emissões atmosÍéricas

As emissões atmosféricas mais signiÍicatjvas correspondem àquelas geradas nos fornos

devido ao processo de produÇáo, entÍetanto há ainda aquêlas devido ao descârregamento

de matérias primas (carvão, quartzo, etc.), britagem de produtos e escória, peneiramento de

carvão e movimentação de veículos pesados em rua não pavimentadas.

Medida(s) mitigadoÍa(s):

O êmpreendimento propôs na licença antêrior a instalação de sistemas de controle de

emissôes atmosféricas nos fornos de redução, entretanto, os mesmos náo foram

implantados.

Verificou-se ainda que há no empreendimento 4 Íornos de induçâo sem sistemas de

exaustão ê tratamento de gases e particulados.

GOVERNO DO ESTADO DEMINAS GERAIS
secÍêtãÍla dê Estado de Meio ambiente e Desenvoivimenlo suslenlável
Subsecrelâriã dê Gêsláo e RegulârÉâçâo Ambiental h1êg.ada
Supêrinlendência Reqional de RegulârPaçáo Ambientaldo Nonê de Minas
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O descanegamento de cârvâo oco.re em dois locais, sendo que nestes há sistemas de
aspersáo de água sobre a carga e local enclausurado para o descarregamento, entretanto

apenas um deles possui sistema de exaustáo e tratamento (Ílltro) das emissóes geradas.

Durante â vistoria não ocorreu nenhum descârregamento de cârváo, assim não se pôde

observar se há propagaçáo de materiâis particulados devido a operaçâo e, se os

equipamentos estavam aptos a operar de foÍma adequada.

O peneiÍamento de carváo ocorre em área central do empreendimento, sendo que este
equipamento possui sistema de controle de emissões atmosÍéricas. Este sistema de

despoeiramento também atende a um dos locais de descarregamento de caÍvão, conÍorme

supracitado, entretanto não há como afirmar que o sistema é capaz de despoeirar os dois

equipamenios simultaneamente.

Há no empreendimento dois setores de britagem, um localizado no galpáo dos fomos de 6
MVA, com dois britadores, e o outro no galpáo dos fomos de 24 MVA, com um britador,

entretanto apenas o britador presente no galpão de 24 MVA possui sistema de exaustão e

tratamento das emissões atmosféricas.

A britagem de escória está anslalada em local sem coberlura, sem piso impermeável e sem

os devidos sistemas de controle de emissões atmosféricas, entÍetanto segundo o
empreendedoÍ este setor encontra-se desativâdo.

A maioria das vias internas da andústria sáo pavimentadas, contudo a via de acesso a um

dos locais de descarregamento de carvão (porção oeste do empreendimento), bem como a

via lateral (porção leste do empreendimento) ao galpão dos fomos de 24 MVA e pátio de

matérias primas não possui qualquer pavimentaçáo, havendo em ambas a circulação de
veículos pesados, proporcionando assim a geração de material particulado.

5.4. Ruídos e Vibrações

Os ruidos gerados no empreendimento são devido, basacamente, a operação dos
equipamentos de produçáo (fomos, britadores, peneiras, coneias transportadoras, etc.), a
movimenteçáo de veículos pesados e o descanegamento de matérias primas.

Ííedida(s) mitigadora(s):

Segundo o processo anterior, os níveis de ruídos nas divisas do empreendimento náo

ultrapassavam os padrôes permitidos pela legislaçáo ambiental, entretanto, âpós a

concessáo da licença de opêraçáo houve a paralisaÉo das atividades industriais, nâo
havendo assim laudos que indiquem os reais níveis de ruído durante o desenvolvimento das
atividadês industrias e se há a necessidade de implantaçáo novas medidas mitigadoras.

PU n0065301412019
Ddte:11h1DO19
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5,6. Cumprimento dê condicionantes

As condicionantes descritas a seguir Íeferem-se à LicenÉ de Operaçáo anterior - PA no

ooO21l19AO2n23l2O14. Certiticado LOC no 03212015 de 1411012015.

90 dias*

120 dias'

PU n" 065301,í20í9
Dala:11111AA19

GOVERNO OO ESÍADO DE MINASGERAIS
Sedêlana dê Estado de Meio Ambienle e Dês€.volvimênio Suslentâvêl
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supêrintendéncia Regionâlde Rsgulanzaçáo ambiêntaldo Nofte de Minas

?razo*Descrição da CondicionanteItem

Durante a

vigência da

Licença

ExecutaÍ progrcma de automonitoramento, confotme deíinido no

ANEXO ll.
1

Aprcsentar projetos de implantação dos filtros de

despoeiramento dos Íomos (detalhamento do cronograma).

I Apresentar Programa de Reduçáo de Consumo de Energia

Elética (PRCE) tendo como base a média até então utilizada.

90 dias-Apresent programa de Reduçáo de Consumo de RecuÉos

Hídncos (PRCRH) tendo como base na mêdia até então

úilizada.

4

Durante a

vigência da

Licença

5 Executar e monitorar o PRCHR, mensalmente, após sua

aprovaçáo por este órgão, com envio do rclatório anual.

Durante a

vigência da

Licença

Executat e monitorar o PRCE, mensalmente, após sua

aprovação por este órgão, com envio do relatório anual

7 Apresent projeto com cronognma de execuçáo parc

monitommento de destinação dos residuos gerados pelo

processo do empreendimento (escóia e subprodutos do

processo.)- Esle projeto deverá apresentar redução mínima de

SOyo do estoque atual. Após aüovação da SUPRAM - NM

encaminhat anualmente relatório do estoque acumulado.

90 dias*I Apresentar o AVCB (auto de vistoia do corpo de bombeiros)

para íuncionamento do empreendímento.

Durante a

vagência da

Licença

9 Enviar anualmente relatório técníco referente às ações do

programa de educação ambiental a SUPRAM-NM.

60 dias'10 Comprovat a correta destinação das embalagens (de materiais

diversos) estocadas proxima dâ área de manutenção.

Rua Gâbnel PasG, 50 - Cênro - Montês Cláres^IG -CEP:3940G112
Tslêíar (38) 3224-7500

90 dias'
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11 comprovar a destinaçáo adequada de resíduos só/idos
(orgânicos e não recícláveis)

60 dias.

12 Apresentar projeto e cronograma de execução das melhorías no
pátio de manutençáo (estocagem de mateial, caixa SAO,

cobeftura, drenagem pluvial, etc.). Após aprovaçáo do projeto de

melhoia executar coníorme cronograma.

60 dias*

13 Apresentar Projeto Técnico de Reconstituição da Flora - PTRF,

segundo a Deliberaçáo NoÍmativa coPAM n'76n004, com
memorial fotográfico (semestralmente).

60 dias*

14 Tamponar do poço tubular (Poftana 85 2012) segundo nota

dic./dvrc n"Ol/2006.

60 dias.

15 Apresentar programa de coleta e reciclagem de resíduos sólidos

eletrônhos- Após aprovação do programa, com cronograma de
execução, exeaÍáJo.

120 dias-

*Salvo especiÍicaçóes, os prazos são contados a partir da data de publicaçâo da Licença na

lmprensa Oflcial do Estado.

Na 120â RO COPAM Norte de Minas, realizada em 1411012015 foram acrescentadas 06
(seis) condicionantes ao PA n" 00021/1980102312014, a sabeÍ:

Item Descrição da Condicionante ?tazo*

16 Protocolar na Gerência de Compensação Ambiental/Núcleo de

Compensaçáo Ambiental do lnstituto Estadual de Floresta- lEF,
solicitaçáo para abertura do Procêsso de Cumprimento da

CompensaÇão Ambiental, de acordo com a Lei no 9.985/2000,

Decreto Estadual, no 45.'17512009 e Decreto Esladual no

45.6291201 1 .

60 dias

17 Comprovar cumprimento intêgral da 2a etape do Acordo Setorial
do Setor de Ferro Ligas e Silício Metálico, de acordo com o
cronograma aprovado, ,icando vedada qualquer pronogaçáo para

além de dezembro 2016.

Até 3'1 de

dezembro de

20't6

í8 Utilizar apenas os fomos F24001, F24002, F24003 e F6000,
seguindo o cronograma apresentado pâra instâlâÉo dos
respectivos Ílltros, ficando vedada a utilizaçáo de outros fomos
desprovidos dê Íiltros e náo autorizados previamente pelo órgáo
ambiental.

Durantê toda a
vigência da

licênça de
operaçáo

corretiva

Ruá Gábriel Pâssos, 50 - Centro - Monles Claros/Mc - CEP:39 400 112
Têlêrax (38) 3224-7500
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180 dias

*Salvo especificaçôes, os prazos sáo contados a partir dâ data de publicâção da Licença na

lmprênsa Olicial do Estado.

A seguir, a avaliação do cumprimento das condicionantes, no que concemê aos aspectos

qualitativos, quantitativos e de tempeslividade.

Condicionante í.

a) Empreendedor: A empresa teve suas atvidades paralisadas em 0612014, o relatório de

vistoria realizado por técnicos da SUPRAMNM datado de 1911012017 conÍirma esta 1
informaçáo. Desta forma tomou-se ampossível realizar as medidas de controle e cumprir

esta condicionante, pois com as atividades paralisadas não se pode por exemplo monitorar

efluentes líquidos e atmosféricos ou mesmo realizar o gerenciamento de rêsiduos sólidos,

uma vez que, com a paralisação nenhum destes sáo gêrados.

b) SUPRAM-NM: Devido a paralisaçáo das atividades da indÚstria náo houve a rcalizaçào

dos devidos monitoramenlos ambientais, sendo assim, não há como comprovar se o

desempenho dos sistemas de controle do empreendimento sáo satisfalÓrios ou náo.

Entretanto Íicou comprovado que em 2019 (Ata de Reunião n" 05055222019 e Auto de

Fiscalização no 58.300/2019) o empreendimento retomou as suas atividades' gerando assim

efluentes líquidos industriais, eÍluentes sanitários, emissóes atmosÍéricas' ruidos e resíduos

sólidos, sem que houvesse qualquer monitoramento por paÍte do empreendedor, visto que

náo consta no processo os pÍotocolos reÍerentes a estes monitoramentos.

PU.'065$í,U2019
DaL: 11h1D019
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19 Aportar recursos aos Fundos Municipais do Meio Ambiente de 07

(sete) municipios localizados no âmbito da URC/Norte de Minas,

quaas sejam, Vátzea da Palma,, Lassance, Pirapora, Buritizeiro,

Capitão Enéas e Francisco Sá, por meio da divisáo global de RS

854.159,05 (Oitocentos e cinquenta e quatro mil, cento e

cinquenta e nove Reaas e cinco Centavos), em nove parcelas

semestrais, nos meses de iâneiro a julho de cada ano, a padir de

julho de 20í6, visando a estruturação dos CODEITAS e custeio

de projetos e atividades socioambientais.

20 ApresentaÇão do Laudo técnico constando inÍormações da

quâlidade do solo com relação a presença ou não de chumbo na

pista de pouso localizada no interior do empreendamento.

21 Prestar informaçôes técnicas do armazenamento das esórias
resultantes do processo produtivo, e se estáo armazenadas no

interior do empreendimento, apresentar plano de remoçáo ou

monitoramento da estocagem de refeÍido material.

180 dias

Ruã GâbÍiêl Pássos. 50 - Centro - Montês Claíos/MG - CEP:39.400 112
Telerd: (38) 3224'7500
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Condicionante 2.

a) Empreendedor: Devido às questôes técnica e flnanceiras a empresa protocolou em

1410712015 o ofício 08/20'15 solicitando prorrogação ou readequaçáo do prazo estabelecido.

Até a presente data náo temos informações sobre o parecer da SUPRAM-Ni, quanto a este

pedido. Pgde ser que esta resposta já tenha sido encaminhada, porém, devido à paralisação

das atividades da empresa desde 06/2014, comprovado através do relatório de vistoria

realizado por técnicos deste mesmo órgão, datado de 1911012017, vários ataques de

vandalismo e ocoÍrências de furtos foram registrados, isso pode ter sido causa do extravio

das informaçôes caso encaminhadas. De qualquer modo, será necessária uma adequação

dos projetos do despoeiramento dos fornos, uma vez que, devido também a questões

técnicas, financeiras e operacionais haverá a necessidade de alterar os fornoa que serão
utilizados no processo. Por todo histórico supracitado solicitamos o prazo de 180 dias a

partir do protocolo deste documento para apresentaçáo dos projetos de implantação dos

filtros com respectivo cronograma, contendo inclusive, as informaçôes referentes a
necessidade de a,terações nos fomos que serão utilizados.

b) SUPRAIT-NM: Em 1410712015 o empreendedor protocolou (Protocolo: R0402789/2015) o

pedido de prorogação/adequaçáo do pzzo paÂ a instalâçáo dos filtros nas chaminés dos

fornos, sêndo que, em rêsposta a solicitaçáo do empreendedor foi elaborado o Parecer

Único no 0646554/2015 para a concessão de novo prazo para a elâboraçáo dos estudos e a

implantaçáo dos filtros nos fomos da indústria, em conformidade com o acordo setorial.

Em 14|1ODO'15, mesma data da concessão da licenÇa de operaçáo em caráter corretivo
para o empreendimento, foi concedida a prorrogaçáo para a implantaÇão dos referidos filtros.
segundo os critérlos e prazos limites estabelecidos no Acordo Setorial 2" etapa, firmado
entre o COPAM e o Setor dê Ferroligas do Estado de Minas Gerais-

GOVERNO DO ESTADO DE M'NAS GERAIS
Secrelariâ dê Eslado dê Meio AmbÉnte e De*nvolvimen
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Figura 5 - Anexo lcom as
ou65s4/2015).

prorrogaçóes para a implantação dos filtros (PU n"

Desta forma, o prazo para a implantação dos sistemas de controle de emissóes
atmosféricas nos fornos de reduÇão foram prorrogados, sendo que o empreendedor não

Ruâ Gábriel Pássos. 50 - Cênkô - MôôtêsClâ@s/MG CEP:39.400112
Telefax: (38) 3224-7500
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apresentou os devidos projetos dos sistemas de mitigação de emissôes atmosféricas dos

foÍnos (despoeiramento), nem o cronograma de execuçáo.

Assim, o empreendimento descumpriu a referida condicionante, não sendo possível a

prorÍogaÇáo destes prazos para a apresentação dos projetos, a implantaçáo dos sistemas,

nem a concessáo da renovação da Licença de Operação por parte da SUPRAM-NM

Condicionante 3.

a) Empreendedor: A empresa teve suas atividades paralisadas em 0612014' o relatório de

vistoria realizado por técnicos da SUPRAITNM datado de 1911012017 confirma esta

informação. Desta forma tornou-se impossível o cumprimento desta condicionântê Com â

expectativa de retorno normal de suas atividades a empresa contratou proÍissional para

e,aboração do Programa, mas como o parâmetro solicitado na condicionante refere-se a -
média até então utilizada está sendo necessário levantar todos estes dados e considerar o

funcionamento normal da empresa. Por tudo isso, solicitamos prazo de 30 dias para

apresentação do PRCE após protocolo deste documento. lmportante registrar que mesmo

sem que o PRCE esteja finâlizado estâo sendo realizadas aÇões que contribuem para o

atendimento da condicionante conforme registros abaixo, ainda deve-se considerar que com

a paralisação das atividades o consumo de energia elétrica foi mínimo, sendo êm muitos

períodos nenhum.

Substituição de aparelhos de ar condicionado de janela por aparelhos de ar condicionado

Split, mais eficientês e econômicos.

b) SUPRAM-NIII: O empreendedor deveria ter apÍesentado o Programa de Reduçáo de

Consumo de Energia Elétrica (PRCE) baseado nos dados históricos de consumo da

indústria, independente de estar em operação ou náo, visto que desde 1989 o
empreendedoÍ já operava com 6 fomos (3 fomos de 6 [rVA e 3 fornos de 24 lúVA),

conforme explicitado no RADA.

Assim o empreendedor descumpriu a condicionante, não havendo a possibilidade de d,laçâo

do prazo para a apresentaçáo do reÍerido programa, já que a solicitação foi intempestiva.

PU n" 06530í4/20í9
Oala: 11111 12019
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Condicionante 4.

a) Empreendedor: A empresa teve suas atividades paralisadas ern 0612014, o relatório de
vistoria realizado por técnicos da SUPRAMNM, datado de 1911012017 confirma esta

informaÉo- Desta Íorma tomou-se impossivêl o cumprimenlo desta condicionante. Com â

expectativa de relomo normal de suas atividades a empresa contratou profissional para

elaboração do Programa, mas como o paÍâmetro solicitado na condicionante refere-se a

média até entáo utilizada está sendo necessário levantar todos estes dados e considerar o
funcionamento normal da empresa. Por tudo isso, solicitamos prazo de 30 dias para

apresentaçáo do PRCRH após o protocolo destê documento. lmportante registrar que

mesmo sem que o PRCRH esteja tinalizado estão sendo realizadas ações que contribuem

para o atendimento da condicionante conforme regislros abaixo, ainda deve-se considerar
que com a paralisação das atividades o consumo recursos hídricos Íoi minimo, sendo em

muitos pe.íodos nenhum.

lnstalação de placas de conscientizaçáo na utilizaçáo de recursos hidÍicos.

b) SUPRAM-NM: Não foi apresentado o Programa de Redução de Consumo de Recursos

HÍdricos (PRCRH) baseado nos dados históricos de consumo da indústria. Logo o

empreendedor descumpriu a condicionante, náo havendo a possibilidade de dilação do
prazo para a apresentaÇão do referido programa, já que a solicitaçáo foi intempestiva.

Cabe ressaltar que o novo pedido de outorga solicitado pelo empreendedor contraria o
objetivo da condicionente, uma vez quê solicitâ uma captaçáo e consequentemente
consumo muito maior de água na renovaçáo da LO (45.960 m3/mês), com relação a licença

anterior (10.523 m3/mês).

Condicionante 5.

a) Empreendedor: O cumprimento deste item depende da elaboraçáo e apÍovação do
PRCHR, porem mesmo sem documento aprovado algumas medidas estão sendo
execuladas (vide Condicionante 04). Ressalta-se ainda a paralisação da empresa ondê o
consumo de recursos hidricos Íoi mínimo ou nenhum.

b) SUPRAM-NM: Visto que o empreendedor náo elaborou nem apresentou o Programa de
Reduçáo de Consumo de Recursos Hidricos, não há como monitorar tal programa.

Entretanto, se o programa tivesse sido aprêsentado, o mesmo poderia estar em execução,
umâ vez que a indústria voltou parcialmente as suas âtividades em 2019.

.".r.\
irr.:i
'-É,t.'

PU n'065301,1120í9
Data:11/11,2019
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Condicionante 6.

a) Empreendedor: O cumprimento deste item depende da elaboragáo e aprovaÉo do PRCE,

porém mesmo sem documento aprovâdo alguma§ medidas estáo sendo executadas (vide

Condicionante O3). Ressalta-se ainda a paralisação da empresa onde o consumo de

recursos hidricos foa minimo ou nenhum.

a) SUPRAM-NM; Visto que o empreendedor náo elaborou nem apresentou o Programa de

Reduçáo de Consumo de Energia Elétrica, náo há como monitorar tal programa. Entretanto,

se o programa tivesse sido apresentado, o mesmo podêria estar em execuçâo, uma vez que

a indústria voltou parcialmente as suas âtividades em 2019.

Condicionante 7.

a) Empreendedor: A empresa teve suas atividades paralisadas em 06120'14, o relatório de 1
vistoria realizado por técnicos da SUPRAMNM datado de 1911012017 conÍirma esta

informação. Mesmo antes do prazo estabelecido a empresa iniciou o atendimento a

condicionante e destinou conforme tabela ebaixo os "passivos" gerados no empreendimento

(escória e subprodutos do processo) com o objetivo de Íeduzir no minimo 80% do êstoque

existente em 1'1102/20'15 no pátio da empresa.
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O monitoramento será realizado com base em controle de saída de materiais, tickets de

balança e notas íscais, controlado mês a mês com informação anuâl à SUPRAiiI-NM- A

reduçáo do estoque dar-se-á por meio de venda dos materiais e/ou rêutilizaçáo no processo

da empresa-

b) SUPRAM-NM: O empreendedor não apÍesentou o projeto de dêstinaçáo dos residuos

gerados com o respectivo cronograma de execução, previstos na condicionante, assim a

mêsma foi descumprida.

Como o projeto não Íoi implantado e o monitoramento dos reSíduos sólidos previsto na

condicionante no 01 (item 6 do Anexo ll - geraÉo e destinaçáo de residuos) náo Íoi
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08/20 t 5
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cumprido, não há como avaliaÍ a quantidade (escória e finos de liga) e a destinação dos

resíduos gerados no empreendamento, ou seja, náo há como aÍirmar a percentagem de
resíduos destinada e se esta destinação foi ambientalmente correta.

Visto que o empreendedor nào realizou o devido gerenciamento referente a geração.

disposiçáo e/ou venda de moinha de carváo, esória e rinos de processo, náo há como

mensurar qual a redução no estoque destes materiais no empreendimento

Condicionante 8,

a) Empreendedor: O processo para obtenÉo do AVCB é um processo moroso e onêroso,

depende de elaboraçâo de projetos por proÍissional habilitado, aprovação deste projeto pela

equipe do Corpo de Bombeiros, atendimento a instruções técnicas do óÍgão, aquisiçâo de
materiais e execução do projeto aprovado para posterior vistoria, aprovação e emissâo do

AVCB. A empresa apresentou ao CBMMG o projeto de Combate a lncêndio e Pânico, e por

duas vezes foi solicitada adequaçóes do mesmo, sendo â última correção já protocolada em

07l06noÁ no 4'COB/6"C|A IND/1" CIA BM/ 2' PEL BM na cidade de Piraporâ-Mc.
Atualmente aguarda manifestaçâo da equipe técnica do Corpo de Bombeiros de Minâs
Gerais para elaboraÉo do cronogÍama de implantaÉo.

b)SUPRAM-NM: A obtênçáo do AVCB foi condicionada ao empreendimento na LOC,

entretanto após 4 anos o mesmo encontra-se na fase de projeto técnico junto ao Corpo de
Bombearos Militar de Minas Gerâis.

Como o prazo da condicionante para a obtençáo do AVCB já vencêu, o empreendedor
descumpriu a condicionante.

Cabe esclarecer que o pojeto técnico relativo ao AVCB ainda não foi aprovado pelo

CBMMG, quanto mais a liberaçáo para a implanlação do mesmo.

Rua GábÍÉl Pásros, 50 , Cêntro - Montê§ Ctáíôs/MG - CEP: 39 zt0e1 12
Íel€íer (38) 322+7500
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Figura 6 - Protocolos junto ao CBITMG para obtenção do AVCB. Fonie: RADA

Condicionante 9.

a) Empreendedor: A empresa teve suas atividades paralisadas em 06120'14, o relatório de

vistoria Íealizado por técnicos da SUPRAMNM, datado de 19l1OnO17 conÍirma esta

inÍormação. Desta forma tomou-se impossivel o desenvolvimento desta atividade, bem o

cumprimento desta condicionante.

b) SUPRAM-NM: Devido a paralisação das atividades do empreendimento não foi rea,izeda

as açóes relativas ao Programa de Educação Ambiental (PÊA) no decorrer da validade da

Licença de Operação.

Cabe informar que o PEA aprovado em 2014 referia-se a Deliberaçáo Normativa COPAM nÔ

'l10/2007, a qual foi revogada pela Deliberaçáo Normativa COPAM n"214nO17
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Está previsto, entretanto o empreendedor não elaborou/atualizou o PÉA nos moldes da

Deliberação Normativa COPAM no 21412017, assim, caracteriza-se o descumprimento de

detêrminação prêvista na reÍerida Deliberação.

Diante disso o empreendedor foi autuado (Auto de lnfÍaçáo no 'l18.67412019) por descumprir

DeliberaÇão Normativa do COPAM.

Condicionante í0.

a) EmpreendedoÍ: Medida de controle realizada e atendide com evidências de cumprimento

protocolado em 2510212015 no órgão ambiental.

b) SUPRAM-NM: Foi apresentado certiÍicado de tratamento por destruiçáo térmica, datado

de 2510212015, de 300 kg de residuos provenientes da Rotavi lndustrial Ltdâ., entretanto não

consta no referido certificado a descrição de quais resíduos compunham a carga destinada

ao tratamento térmico.

Condicionante lí,
a) Empreendedor: A empresa teve suas atividades paralisadâs em 06/2014, o relatóÍio de

vistoria realizado por técnicos da SUPRAMNM datado de 1911012017 confirma esta

informâção. A quantidade mínima gerada (apenas havia atividade de vigilância) foi coletada

pelo Serviço de Limpeza Uôana de Vázea da Palma, tendo em vista que os resíduos não

erâm de natureza industrial.

b) SUPRAIT-NM: Por se tratar de um emprêendimento localizâdo em zona urbana (baino

Progresso) do município de Vázea da Palma, o mesmo é atêndido pela coleta de lixo

municipal, entretanto não foi comprovada â destinaÉo dos residuos, mediante o
monitoramento dos Íesíduos sólidos; assim, conclui-se que o empreendimento descumpriu a
condicionante.

Condicionante 12.

a) Empreendedor: Como medada de controle e mitigaçáo de possiveis impactos ambientais,

foi elaborado projeto de melhorias no pátio de manutençáo (estocagem de material, caixa

SAO. cobertura, drenagem pluvial que seÉ encaminhado para aprovaçáo.

b) SUPRAM-NM: O empreendedor apresentou as planlas baixas do levâdor de veículos,
galpáo de manutenção e caixâ separadora de água e óleg, sendo que apenas estas plantas

náo consideradas como projêto de melhoria do pátio de manutençáo. Na documentaçào
apresentada náo consta o descritivo do projeto, as medidas mitigadoras a serem
implantâdas, a destinação dos resíduos e eÍluentes gerados, a destinaçáo do eÍluente
tratado e demais dados relacionados ao projeto.

Ademais as plantas apresentadas no RADA Íoram protocoladas de forma intempestiva,
sêndo que o prazo para o cumprimento da condicaonante expirou em 2015.

Ruâ Gâbriel Pássôs, 50 Cénko - Montes Claros/Mc - CEP: 39.400 1 12
Têlefax (38) 32247500
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Assim, pela falta de projeto técnico e cÍonograma de execuÉo, considera-se que a

condicionante em questão Íoi descumprida.

ffi -l

r;,rt*rÉ l
§a,a-" l*::."-.Y ]

Figura 7 - Planta baixa do pátio de manúenÉo do empreendimento. Fontê: RADA.

Condicionante í3.

a) Empreendedofl Em 25102t2015 Íoi protocolado o "Projeto de Recuperação das Áreas de

Preservaçáo Permanente - Margem do Rio das Velhas" conforme condicionante 13. Junto

ao projeto apresentado Íoi evidenciado o cumprimento de todas etapas propostas, seguindo

especiÍicaçíres do projeto. Segue relatório fotográÍico com evidência do êstágio de

recuperaçáo da área.
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Figura 8 - Relatório fotográfico referente ao PTRF. Fonte: RADA

b) SUPRAM-NIú: Em fiscalização realizada no empreendimento nos dias '12 e 13 de
setembro de 2019 - Auto de Fiscalização no 58.300/2019, observou-se quê foram realizados
plantios dê espécies nativas em atendimento ao PTRF proposto no processo. Porém,
algumas mudas nâo se desenvolvêram e as que se desenvolveram morreram devido à

PU n'0653014/2019
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queimada ocorrida recentemente, ou seja, o PTRF não obteve êxito' pois não houve a

reposição das mudas mortas.

Além disso, não foram apresentados os relatórios semestrais, conforme solicitado nâ

condicionante.

Assim, conclui-se que a condicionante relativa ao Projeto de Recuperaçáo das Áreas de

Preservaçáo Permanente não foi cumprida.

Condicionante í4.

a) Empreendedor: Como medida de controle e mitigadora de possíveis impactos ambientais,

foi providenciado tamponamento conforme procedimento H da nota di€/dvrc n'0'1/2006 para

poços desativados temporariamente.

F:squersâ de lâmponâmelrlo Áncxo J .lâ Nolâ dicrd\ac n'01/2006

Condicionante í5.

a) Empreendedor: A empresa teve suas atividades paralisadas em 0612014, o relatório de

vistoria realizado por técnicos da SUPRAMNIú, datado de 1911012017 confirma esta

informação. Desta Íorma tornou- se impossível o cumprimento desta condicionante,

PU n" 065301,í20í9
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b) SUPRAI/-NM: O empreendedor realizou o tamponamento temporário do poço de

captação de águas subterrâneas localizado nas coordenadas 17'35'47"S - 44'43' 59"O'

conforme apresentado e verificado em vistoria. Conforme protocolado pelo empreendedor o

tamponamento seguiu os procedimentos elencados na Nota DIC/DVRC n'01/2006.



GOVERNO OO ESTADO OEMINAS GERÀIS
seqetara oe Lstado de MeD AmDEnre e DêsênvotvF ooc 06510 

''l20'9
subsecrerâia de Gesrão e Ra,ra,aaç:o a.o'entar rnil lfll llll,lll rlllllll
supenntêndência Regional de Regurân2âÉo Ambiênta -

solicitâmos o prazo de 30 dias a partir do protocolo deste documento para apresentaçáo do
Progrâmâ.

b) SUPRAM-NM: O empreendedor não apresentou o programa de coleta e reciclagem dê

resíduos sólidos eletrônicos previsto na condicionante, cujo prazo para apresentaÉo
expirou.

Assim a condicionante foi descumprida e náo há como dilatar o prazo para o cumprimento

da mesma, conforme solicitação do empreendedor no RADA.

Condicionante í6.

a) Empreendedori A empresa teve suas atividades paralisadas em 06120'14, o relatório de

vistoriâ realizado por técnicos da SUPRAMNM datado de 1g1OnO17 confirma este

informaçáo. Desla forma tomou- se impossível o cumprimento desta condicionante. DiÍetoÍia
buscará mais informaçóes junto ao IEF para compreensão da condicionante e possibilidades

de cumprimento.

b) SUPRAM-NM: Náo houve por parte do empreendedor a solicitaÉo de aberturâ de
procêsso para compensaÉo ambiental referente a Lei no 9.985/2000, Decreto Estadual, no

45.1752009 e Decreto Estadual no 45.629D011, assim a condicionante em questáo foi
descumprida.

Condicionante 17

a) Empreendedor: A empresa teve suas atividades paralisadas em 0612014, o relatório de
vistoria realizado por técnicos da SUPRÂMNM, detedo de 1911012017 conflrma esta
informaçáo. Oesta forma tomou- se impossível o cumprimento desta condicionante. A
diretoria tentou acesso aos itens do acordo através da ABRAFE, mas náo obteve resposte,
neste processo de paralisaÉo da empresa muilos arquivos se perderam e pessoas que
participavam e conheciam o acordo e seu status, se desligaram da empresa no período de
paralizaçáo total. A empresa buscará junto a FHIEMG um apoio para acesso aos ilens do 20

acordo setorial para análise e elaboração do cronograma de atendimento.

b) SUPRAM-NM: O empreendedor náo cumpriu integÍalmente a 2" etapa do Acordo Setorial,
visto que não implantou os sistemas de despoeiramênto (sistemas de controle de emissóes
atmosÍéricas) nos fomos de redugáo. Desta foÍma a condicionante em questão foi
descumprida.

Condicionante í8.

a) Empreendedor: Náo houve utilizaçáo de nenhum fomo em função da paralisaçáo das
atividades da empresa.

b) SUPRAM-NM: Ficou comprovado que o empreendimento desenvolveu suas atividades no
ano de 2019, uma vez que operou um Íomo de reduçáo de 6 MVA sem os devidos sistemas

ír,'i' i
PU n'06530ít4r2019
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de controle de emissóes atmosÍéricas, conforme informado em reunião (Ata no

O5O5522I2O1S) realizada na SUPRAM-NM com o representante do empreendimento e,

conforme informado e verillcado em vistoria.

Desta Íorma o empreendedor descumpriu a condicionante ao operar fomo sem os devidos

sistemas de controle de emissôes, sendo constatada poluiçáo ambiental. Diante disso foi

lavrado o Auto de lnfração no '118.673/2019 com o embargo dos fomos industriais.

FiguÍa 9 - Material processado no ano de 2019 andicando operação das atividades.

Condlcionante í9.

a) Empreendedor: A empresa teve suas atividades paralisadas em 0612014, o relatório de

vistoria realizado por técnicos da SUPRAITNM dâtado de 1911012017 confirma esta

informagão. Não havendo geraÉo de receita tornou-se impossível fomentaÍ a estruturaçáo

dos CODEMAS e o custeio de pÍojêtos e atividadês socioambiêntais. Tão logo a empresa

volte a gerar empíegos e renda, o cumprimento da condicionante será objeto de nova

definição de datas para a viabilizaÉo do seu cumprimento, ou §eja, se tomar exequível.

b) SUPRAM-NM: Conforme conÍrmado pelo próprio empÍeendedor a condicionante foi

descumprida.

Figure í0 - Material processado no ano de 2019 indicando operação das atividadês.
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Condicionante 20.

a) Empreendedor: A emprêsa teve suas atividades paralisadas em 0612014 o rêlâtório de

vistoÍia realizado po. técnicos da SUPRAMNI, datado dê 1Sl1Ol2O17 confirmâ estâ

informação- Com â paralisaçáo não foi possÍvel cumpÍir â condicionantê, porém, com a

possibilidade dê rêestabêlêcimenlo das atividades já iniciou-se a procura de fornecedor para

realização dos serviço de análises. Tão logo a empresa voltê a receitas, o cumprimênto da

condicionantê será objeto de nova definição de datas para a viabilização do sêu

cumprimento, ou sêiâ, sê tomar êxêquível.

b) SUPRAM-NM: ConfoÍme confirmado pelo próprjo emprêêndedor â condicionantê não foi

cumprida.

Cabe informar quê o empreendimento foi autuado (Auto de lnfrâção n" 118.945/2017) pelo

NUCAM/SUPRAM NM, após fiscalizaçáo Íealizada no local (Aúo de Fiscalização no

'139918/2017), devido ao descumprimento das condicaonantes n' 01, 02' 03, 04. 07' 08, 09,

10,11,12,13.15, 16 e 17 referentês ao PA n' 00O21ií9AU02312O14.

Assim, tamtÉm pelo dêscumprimento das condicionantes 18. '19, 20 e 21 o empreendedor

Íoi autuado pela SUPRAM-NM (Auto dê lnfÍaçáo n" 118.675/2019).

Conclusão

a) Emprêendedor: No âspecto geral, conclui-se que a Rotâvi lndustrial Ltda aprêsêhtâ um

bom desempenho ambiental, uma vêz que o empreendimento está de acordo com as

normas ê pâdÍôes ambientais êstabelêcidos pelê lêgislâÇão vigente e ou êm fâsê dê

adequâção do que fora estabelecido pelo órgão ambiental. Entende-se que o

empreendimento se mantém apto a rêalizar suas atividâdês, levando em conta a
necessidâdê dâ continuidade de ações condicionadas na emissão da licenÇa âmbiental de

operação ê o estabelecimento de novos prazos exêquÍveis para o cumprimento em funçáo

da sua paralisação quanto ao Íuncionamento.

Ruá Gábíiet Pâss6. 50 - Cênto - Monlês clôros/Mc - cEP 3s 40o 1 12
rêlêÍar (38) 3224-74'00

Condicionante 2í.

a) Empaeendedoí: lnformações apÍesentadas na condicionante 07

b) SUPRAM-NM: O empreendedor não prestou as anformaçôes técnicas re-ÍêÍêntes ao

armazenamento das esórias resultântes do processo produtivo bêm comÔ náo fo'

apresentado o plano de rêmoção ou o monitoramento da estocagem da êscória'

impossibilitando vêrificâr a quântidade dê material ainda pendênte de destinação Íinal

âmbiêntalmênte adêquada.

Constâtou-sê em vistoria que há escôria disposta de Íorma inadequada ao longo da porÇão

norte do empÍêendimento, conforme apÍesentado na figura 4 deste Parecer Unico'
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b) SUPRAM-NM: Pêlo exposto neste Parecer Único, bem como veriÍicâdo em

fiscalizaçãovistoria e nos autos do processo de licenciamento em questão, concluímos que

o empreendimento náo tem condiçõês ambientais para operar suas âtividades e

consequentemente obter a renovaçáo da Licença de Operaçáo.

6, Controle Procêssual

O prêsente processo aborda o pedido de revalidação da Licença de OperaÇão para â

atividâdê "produçáo de ligas metálicas (Íêrroligas), silício metálico ê outÍas ligas a base de

silicio', enquadrado no código BO3{+2 da Delibêraçáo Normativa COPAM n' 217120'17 ' do

empreendedor Rotâvi lndustriâl Ltda.

O empreendedor formalizou o processo em 1410612019, iá na vigência da DN 21712017 Foi

compíovado nos aúos o atendimento ao prazo de Íormatizaçáo de p.ocesso de revalidação

exigido pelo art. 37 do Decreto 47.3832018.

O processo encontra-se foÍmalizado e instruído com a documentação necessária.

A Resoluçáo Conaína 23711997, em seu art. 8o, descrêve a Licença de Operaçáô como a

licença que "auloiza a opêraçáo da atividâde ou empreendimento, após a vêrificâÉo do

efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controlê

ambiental e condicionantes determinados para a operação".

Verifica-se, assim, que o dêfêramênlo da licença de operação (ê suas posteriores

revalidações) pÍessupôe a veriÍicaçâo do efetivo cumpíimento das condicionantes das

licenças antenores, bem como a constatação do adequado desempenho ambiental da

atividade.

ln câsu, a conclusão das análisês documentais reâlizâdâs, como iá exposto neste paÍecêr, é

de que o empreendimento não cumpriu com as exigências da licênçâ anteÍior. Diver§as

condicionantes forâm descumpridas e/ou solicitado prorrogação de Íorma intêmpestiva. O

empreendêdor alega que não houve ope.ação desdê 06,/2014, contudo restou comprovado

em vistoraa que houve operaçáo parcial nêste ano (2019). Dessê modo, as condicionantes

impostâs nâ concêssão da licênça deveriam ter sido implêmentadas e apresentadas a essa

SUPRAM. Por esse motivo, a equipe técnica concluiu que não houve desempenho

ambiental satisfâtório.

Diante do exposto, considêrâmos que não é recomendável a concessão de renovaÉo da

Licença de Operação neste caso, tendo êm vista a existência dê impedimentos técnicos e

legais à concessão da mesma, aqui apresentados.

Po. fim, tendo em vista o disposlo na Lei n' 21.972D016 que dispõe sobre o Sistema

Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídíicos - slsEMA e no Decreto n" 46.953/2016
quê dispôe sobÍe a organizaçáo do Conselho Estadual de Politica Ambiental - COPAM, o

prêsente empreêndimento por ser "Classê 4", porte grande e potencial poluidor médio, devê

ser encaminhado para julgamento na Câmarâ de Atividades lndustriais (ClD).

Ruâ Gab.i.l Pac, $ - Ceíúo Mdrlê6 Chrc/MG - CEP 3g-aocl 12
TeleÍãx (38) 3224-7500
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7. conclusão

Considerando a inêxistência de desempenho ambiental' â ausência dê sistemas de controlê

ambiental essenciais ao funcionamento ambientalmente adequado da indústÍia, bem como o

funcionâmento inadequâdo de alguns sistema de controle de poluição, e equiPe

interdisciplinar da SUPRAM NM sugere o indeferimento desta Licença Ambientâl nâ fasê

de Renovaçáo de Licença de operaçâo para o empreendimento Rotavi lndustÍial Ltda., paía

a atividade de Produção de ligas metálicas (ferroligas), silício metálico e outías ligas a base

dê silício, no município dê Várzêâ da Palma - l\4G.

Assim como. nos termos do Art. í6 da DN COMPAM 21712017, sugêrimos o indeferimento

dâ outoÍga de Direito de Uso de Recurso Hidrico do PA n' 38.780/2019 do mêsmo

empreendimento.

8. Anexo§

Anêxo l. Relatório Fotográfico da Rotavi lndustrial Ltda.
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ANEXO I

Relatório Fotográfico da Rotavi lndustÍial Ltda.

Foto 1 - Lavadoí de veículos Foto 2 - Oficina de veículos

Folo 3 - Pátio oficina de veículos Foto 4 - Entrada da ofrcina de veículos

Foto 5 - Disposiçáo de escória sobrê solo Foto 6 - Disposiçáo dê êscória sobre solo
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Foto 7 - Disposição dê escória sobre solo Foto 8 - Disposição de escória sobrê sôlÔ

T II

Foto I - Armazenamênto de carvão vegetal Foto 10 - Descatregamênto de carvão (1)

I EI I

Foto 11 - Descarregamento de carvâo (2) Foto 12 - Disposição de carvão vegetal

PU rP065301í20Í9GOVERNO DO ESTADO O€ MINAS GERAIS
sêdetanâ dê Esrâdo & Meio aí*í{le e Dêenvolimerío Susleílável
s bseêülná (b Gstâo e RequlaÍuâçào A,Íbcnlal lnlêgradá

slpe.nteÍ{êncÉ R€gonal tb Reguhnzâfáo Ambênld do Norte de Mina§

Rua Gab.id Pâ3§o§. 50 - Cúto - lronIa clâroÊ/ilG - CEP 39 ,roGl ,2
Telêía,: GO 322'r-7500

& HS,bJ
-tr.3itF:

I

br

§!. Í-
ÀL. ,

..t *i
E;--,

.:L

I

T _t
t

f.u
Y I

J

L

l



íj;9,11
GOVERNODO ESÍADO OE MINAS GÊRAIS
sê.Íelâna de Eslado de Meio amb€nre e DêseNolüme
Sut sedáná dê GBtáo ê Regula,izâçao Ásbiêntal lnl€
Swennlen<tància RêgioMldeRêguhnuÉoAmbjernal

00c 0ô53014/2019

ililllÍIilt ililf,ll
Pu n'0653014/20í9

Data 11h1/2019

I II

Foto 13 - Disposiçáo dê moinha de câtuão Foto 14 - Disposição de moinha e caNão

Foto 15 - Disposição de finos de processo Foto 16 - Disposição de finos de processo

I

Foto 16 - Disposição de finos de procêsso Foto 16 - Disposição de sucata de big bags
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Foto 17 - Sistema dê controlê de emissões do

descârÍegamênto e penêiramento de carvão

Foto 18 - Depósito temporário de resíduos

perigosos e matêriais diveísos

Foto 19 - Depósito temporário dê residuos Foto 20 - Depósito lempoÍáíio de residuos

Foto 2'l - Picador de madeira Foto 22 - Estoque de pÍoduto

Pu n" 06530'1412019
Data 111112019
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Foto 23 - Ponto dê câptação de água

Folo 25 - Forno de reduÇão

Foto 27 - B.itador de material

Foto 24 - Casa de bombas

Folo 26 - Forno de íeduÉo desmobilizado
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